
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

TERMO ADITIVO 01 (CONTRATO PGE Nº 011/2024)

ADITAMENTO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  ESTADO  DA
BAHIA,  POR INTERMÉDIO  DA  PROCURADORIA GERAL  DO
ESTADO E A EMPRESA SEC SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
TEMPORÁRIA  LTDA.,  PARA  OS  FINS  QUE  NELE  SE
DECLARAM

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pela DRA. BÁRBARA CAMARDELLI LOI, titular da PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida,
n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizada pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de 04/01/2023, denominado CONTRATANTE, e
a Empresa SEC SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA., CNPJ nº 33.282.182/0001-90, Inscrição Municipal n° 10032859, situada na Praça Martiniano Maia, nº 119, Edifício Biana,
Sala 107, Centro, Lauro de Freitas/BA, CEP: 42.702-720, neste ato representada pelo SR. FÁBIO RIGAUD DOS SANTOS, portador do documento de identidade nº 7825870-70 SSP/BA, inscrito
no CPF/MF sob o nº 814.941.065-15, denominada CONTRATADA, em face do constante do processo administrativo nº 006.7550.2024.0006987-79, resolvem aditar  o contrato no 011/2024,
celebrado em 01/03/2024, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO QUALITATIVA
Constitui objeto do presente aditivo a modificação qualitativa do contrato com acréscimo de valor, para inclusão do serviço de Deslocamento – veículo administrativo, com base no art. 143, I da Lei
Estadual nº 9.433/05.

CLÁUSULA SEGUNDA – ACRÉSCIMO DE VALOR

A partir da assinatura do presente, termo aditivo fica alterado o valor global do contrato ora aditado, passando de R$ 268.784,64 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e oitenta e quatro reais e
sessenta e quatro centavos) para R$ 276.993,24 (duzentos e setenta e seis mil novecentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos).

Parágrafo segundo: A cláusula quinta do referido contrato passará a ter a seguinte redação:

“CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados os valores abaixo especificados:

LOTE 01

Item Código SIMPAS Postos de Serviços Carga
Horária Quantitativo Preço unitário Preço mensal

1 04.56.00.00172854-7 Artífice 44H 02 R$ 4.118,93 R$ 8.237,86

2 04.56.00.00172855-5 Auxiliar de serviços
gerais I 44H 02 R$ 2.961,50 R$ 5.923,00

3 04.56.00.00172858-0 Eletricista Alta Tensão 44H 01 R$ 4.118,93 R$ 4.118,93

4 04.56.00.00172865-2 Pintor 44H 01 R$ 4.118,93 R$ 4.118,93

5 04.56.00.00157016-1 Deslocamentos –
veículo administrativo - 05 R$ 136,81 R$ 684,05

VALOR ESTIMADO MENSAL R$ 23.082,77

VALOR ESTIMADO ANUAL R$ 276.993,24

§1o Estima-se para o contrato o valor global de R$ 276.993,24 (duzentos e setenta e seis mil novecentos e noventa e três reais e vinte e quatro centavos).

§2o Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA,
como  também  fardamento,  transporte  de  qualquer  natureza,  materiais  empregados,  inclusive  ferramentas,  utensílios  e  equipamentos  utilizados,  depreciação,  aluguéis,
administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel  cumprimento pela CONTRATADA das
obrigações.”

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE
06.101 03 122 502 2000

Região/planejamento
9900

Natureza da despesa
339037

Destinação do recurso
100

Tipo de recurso orçamentário
Normal
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Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO SEC SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

Testemunha Testemunha

Documento assinado eletronicamente por fabio rigaud dos santos, Usuário Externo, em 22/05/2024, às 18:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Inês Maria Nascimento Santos, Testemunha, em 23/05/2024, às 08:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30
de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Joanina Maria de Souza, Testemunha, em 23/05/2024, às 08:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Bárbara Camardelli Loi, Procurador Geral do Estado, em 24/05/2024, às 15:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00089326280 e
o código CRC DF3DC713.

Referência: Processo nº 006.7550.2024.0006987-79 SEI nº 00089326280
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